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CARLOS ALBERTO GOMES ALVES 

Presidente da C.M.S.M. 

Nesta 

 

 

Indicação nº 208/2017 

 

 

Os Vereadores infrafirmados, no uso de suas atribuições 

legais, REQUEREM QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado 

ao Exmº Sr. Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência: 

 

RECONSTRUÇÃO DE UMA PARTE DO MURO DA ESCOLA MUNICIPAL 

DE ENSINO FUNDAMENTAL “PROFESSOR JOÃO PINTO BANDEIRA”, 

LOCALIZADA NO BAIRRO CARAPINA. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Apenas a parte do fundo do muro que circunda a supracitada 

escola desabou, favorecendo a entrada de pessoas de comportamento duvidoso no 

horário do recreio, expondo alunos e funcionários à ação de marginais, bem como 

deixa a mercê de vândalos o prédio com todos seus equipamentos e materiais de uso 

do corpo docente e discente daquela instituição de ensino. 

Diante disso, defendemos a aprovação desta indicação e 

aguardamos providências para que o nosso pedido seja atendido com a máxima 

brevidade.  
 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

São Mateus (ES), 27 de março de 2017. 

 

 

   

CARLOS ALBERTO              JERRI PEREIRA 

Vereador          Vereador 
 


